
José Maurício Conti

Federalismo Fiscal e 
Fundos de Participação

200-1



3. OS FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS

3.1. Conceito e natureza jurídica

Hcly L opes M eirelles nos traz um a definição bastante esclarecedora 
de fundo. Segundo ele, “Fundo financeiro é toda reserva de receita , para a 
aplicação determ inada em lei. Os fundos são instituídos pela p rópria Cons
tituição ou por lei ordinária, para sua inclusão no orçam ento e utilização na 
form a legal, por seus destinatários”98.

M as há outras definições que convém  destacar: “D enom ina-se Fundo 
o produto de receitas das mais variadas origens (receitas próprias ou vincula
das, incentivos fiscais, dotações orçam entárias, créditos adicionais, em prés
tim os internos e externos, doações, etc.), em área de atuação, finalidade e 
destinação especial, com  vistas à realização de determ inados objetivos ou 
serviços, desenvolvendo atividades específicas e adotando norm as peculia
res de aplicação e contabilidade”99. Segundo De Plácido e S ilva, “notada- 
m ente no plural, fu n d o s  é aplicado com o haveres, recursos financeiros, de 
que se podem  dispor de m om ento ou postos para determ inado fim, feita 
abstração a outras espécies de bens. N este sentido, tem os os fu n d o s  d ispo
n íveis  ou os fu n d o s  de reservas ou sociais” 100. A m oldo W ald considera 
fundo “um patrim ônio com  destino específico, abrangendo elem entos ativos 
e passivos v inculados a um certo regim e que os une, m ediante a afetação 
dos bens a determ inadas finalidades, que justifique a adoção de um regim e 
juríd ico  próprio” 101.

Para os fins a que se propõe o presente estudo, pode-se conceituar 
genericam ente fu n d o  com o sendo um conjunto de recursos utilizados como

98. Finanças ., p. 133
99 Homero Santos. Fundos .. p. 2 I
100 Vocabulário.. , p 333.
101. Da natureza ..., p 15.
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instrum ento de distribuição de riqueza, cujas fontes de receita lhe são desti
nadas para um a finalidade determ inada ou para serem  redistribuídas segun
do critérios pré-estabelecidos.

Há várias m odalidades de fundos, dependendo da forma com o está 
o rganizada a transferência de recursos que os com põem  e a forma pela qual 
suas receitas são distribuídas.

Em geral, a legislação estabelece regras que destinam  recursos para a 
form ação de fundos, sendo suas receitas constituídas por transferências 
autom áticas e obrigatórias; mas há fundos cujas receitas -  total ou parcial
m ente -  advêm  de transferências voluntárias.

N o que se refere à d istribu ição  dos recursos dos fundos para os 
beneficiários finais, a regra geral é a da transferência condicionada -  ou 
seja, os recursos são destinados para uma finalidade pré-determ inada, com o 
o financiam ento de um projeto.

M as há os casos de transferência autom ática e obrigatória para os 
destinatários finais, em que os recursos são d istribuídos seguindo regras 
pré-estabelecidas por d isposição norm ativa. N esta últim a m odalidade estão 
os Fundos de Participação previstos na Constituição brasileira, em que tanto 
a  entrega dos recursos que com põem  o fundo com o sua distribuição são 
determ inados por norm as constitucionais e legais previam ente estabelecidas.

N o ordenam ento ju ríd ico  nacional, os fundos financeiros encontram  
previsão legal no próprio texto da C onstituição, que prevê vários deles de 
m aneira expressa, com o é o caso do Fundo de Participação dos Estados e 
D istrito  Federal e do  Fundo de Participação dos M unicípios. M as existem 
ainda, com o já  m encionado no capítulo anterior, os Fundos de F inancia
m ento do N orte, N ordeste e Centro-O este, bem  com o o Fundo de M anuten
ção e D esenvolvim ento do Ensino Fundam ental e de Valorização do M agis
tério (FU N D EFj, para citar os principais.

Há, no entanto, a possibilidade de se criarem  outros fundos. O art. 165, 
§ 9o, II, da C onstituição rem ete à lei com plem entar “estabelecer normas de 
gestão financeira e patrim onial da adm inistração direta e indireta, bem com o 
as condições para a  instituição e funcionam ento de fundos” . Não tendo 
sido editada posteriormente à Constituição a referida lei complementar, preva
lece, por recepção, o d isposto na Lei n. 4.320/64, que em seus arts. 71 a 74 
tra tad a  matéria.

D ispõem  os referidos artigos:

"Art. 71. Constitui fu n d o  especial o produto de receitas especificadas 
que p o r  lei se  vinculam  à realização de determ inados objetivos ou servi
ços, facu ltada  a adoção de norm as peculiares de aplicação.
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Art. 72. A aplicação de receitas orçam entárias vinculadas a fu n d o s  
especiais fa r -se -á  através de dotação consignada na Lei de O rçam ento ou 
em  créditos adicionais.

Art. 73. Salvo determ inação em  contrário da lei que o instituiu, o 
saldo positivo  do fundo  especial apurado em balanço será transferido para  
o exercício seguinte, a crédito do m esm o fundo .

Art. 74. A lei que instituir fu n d o  especial poderá  determ inar norm as 
peculiares de controle, prestação, e tom ada de contas, sem, de qualquer  
modo, e lid ir  a com petência específica do Tribunal de Contas ou órgão  
e q u iv a le n te ."

T êm -se, pois, o conceito de fundo e o tratam ento legal que lhe é 
d ispensado pelo nosso ordenam ento ju ríd ico .

R esta analisar qual é a natureza ju ríd ica  desta figura.

E ncontram -se algum as poucas m anifestações da doutrina sobre este 
tem a. José C retella Júnior posiciona-se no sentido de que o fundo não tem 
personalidade ju ríd ica , mas tem  capacidade postulacional: “Fundo, ou 
m elhor, F undo público, é a reserva, em  dinheiro, ou o patrim ônio líquido, 
constitu ído de dinheiro, bens ou ações, afetado pelo Estado a determ inado 
fim. Em bora não lenha personalidade ju ríd ica , não sendo, pois, nem fu n d a 
ção, nem corporação, o Fundo  é do tado  de persona lidade ju d ic iá ria , 
podendo, assim , figurar, na relação juríd ico-processual, com o parte, autor 
ou réu, tal com o a herança jacente, o condom ínio em edifícios, a m assa 
falida, a C âm ara M unicipal, o espólio, o consórcio. Desse m odo, o Fundo  
pode estar em  ju ízo , litigando em nome próprio, porque é titular de direito 
subjetivo, m erecedor de proteção jurisd ic ional, quando contestado, nega
do ou desconhecido. (...) De um m odo m ais sim ples, Fundo público é o 
patrim ôn io  público , sem  personalidade ju ríd ica , mas com  capacidade 
postulacional, afetado a um fim  púb lico”'02.

A rnoldo W ald tem artigo tratando especificam ente sobre a natureza 
ju ríd ica  dos fundos im obiliários. E m bora não sejam  idênticos em suas 
característica aos fundos de participação constitucionais, é possível utili
zar seu trabalho para fazer um a analogia com o tema que ora se aborda. Em 
seu trabalho, W ald defende posição sem elhante à de C retella Júnior. Para 
ele os fundos têm uma quase-personalidade, são dotados de autonom ia 
para a gestão  do patrim ônio que lhes é destinado, e têm capacidade pro

102 Com entários. , p 3718
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cessual própria. Entende que os fundos não têm personalidade juríd ica, 
m as têm capacidade de d ireito  substan tivo  e ad jetivo103.

R econhece-se, por conseguinte, ser m ajoritária na doutrina a tese de 
que os fundos são entes que não têm  personalidade ju ríd ica, mas são dota
dos de capacidade processual, ou seja, podem  ser parte em ju ízo  na defesa 
de seus interesses. É a quasc-personalidade que os civilistas reconhecem  
em várias outras figuras previstas em  nosso ordenam ento, com o é o caso 
do condom ínio  e da m assa falida.

E sta posição m ostra-se correta  e adequada, sendo aplicável à m aior 
parte dos fundos existentes em nosso ordenam ento, inclusive os previstos 
na C onstituição.

M as há que se registrar a ex istência de opiniões divergentes.

M achado Júnior e C osta Reis, ao se m anifestarem  sobre o art. 71 da 
Lei n. 4 .320/64, asseveram  que “o fundo especial não é entidade jurídica, 
ó rgão ou unidade orçam entária, ou ainda um a conta m antida na C ontabili
dade, m as tão-som ente um tipo de gestão financeira de recurso ou conjunto 
de recursos vinculados ou alocados a um a área de responsabilidade para 
cum prim entos de objetivos específicos, m ediante a execução de program as 
com  eles relacionados” 104.

A análise acurada dos diversos fundos perm ite concluir existirem  dife
renças entre eles que podem  alterar significativam ente sua natureza ju r í
dica. Por isto, para que se possa chegar a um a conclusão adequada, faz-se 
necessário  individualizar o ob je to  a ser analisado e porm enorizar suas 
características fundam entais.

O s Fundos de P artic ipação  dos E stados e D istrito  Federal c dos 
M unicíp ios têm peculiaridades que im pedem  lhes seja atribuída a natureza 
ju ríd ica  de entidades com capacidade postulacional, com o é o entendim ento 
predom inante da doutrina em relação aos fundos em geral.

Isto porque, quando se atribui esta quase-personalidade aos fundos, 
pressupõe-se a existência de um grau m ínim o de autonom ia para a gestão 
de seus recursos. No caso dos Fundos de F inanciam ento do Norte, N ordes
te e Centro-Oeste, é até possível aferir estar presente este requisito. Os recur
sos vêm por determ inação  constituc ional, sem qualquer in terferência.

103. Da n atureza ..., p 22
104. A Lei n. 4 .320 ..., p. 133
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A sua d istribuição aos beneficiários, entretanto, segue critérios d iscricio 
nários. O objetivo é, com o a p rópria denom inação dos fundos diz, financiar 
projetos destinados ao desenvolvim ento  destas regiões do país. Há neces
sidade, por conseguinte, de avaliação prévia de projetos para que se aprove 
um a desunação  de recursos do fundo, bem com o Fiscalização no cum pri
m ento do que for contratado. Existe, portanto, necessidade de adm inistra
ção destes recursos, ainda que eventualm ente isto possa ser realizado por 
outros órgãos, com o institu ições financeiras oficiais de crédito.

N ão é o que ocorre com  o Fundo de Participação dos Estados e D istri
to F ederal e com  o Fundo de Participação dos M unicípios. N este caso, a 
com posição  dos seus recursos é estabelecida pelo Texto C onstitucional, 
bem  com o a respectiva destinação. Ou seja: não há qualquer grau de auto
nom ia na gestão dos recursos dos m encionados fundos.

O caso  da transferência de recursos por m eio dos Fundos de P artic i
pação previstos na C onstitu ição  brasileira é o típico caso de transferência 
intergovernam ental au tom ática e obrigatória “por fórm ula” . O  sistem a de 
transferência intergovernam ental adotado pela C onstituição brasileira  que 
faz uso dos Fundos de Participação nada mais é do que um a fórm ula de 
red istribuição de recursos en tre as diversas esferas de governo. Os Fundos 
de Participação foram criados apenas e tão-som ente com o um a etapa in ter
m ediária  -  e necessária -  entre as regras de recebim ento dos recursos e as 
regras de d istribuição dos m esm os recursos. São, pois, partes integrantes 
da fórm ula de redistribuição de recursos acolhida pelo Texto C onstitucional 
que perm item  a operacionalização desta sistemática.

N ão há porque atribuir personalidade ju r íd ic a -o u  capacidade postu- 
lacional, ou processual -  a parte de um a fórm ula m atem ática de transferên
cia intergovernam ental desp ida de qualquer grau de autonom ia. A figura 
dos Fundos de Participação não tem, na verdade, qualquer tipo de persona
lidade ju ríd ica , ou capacidade postulacional, ou qualquer outra denom ina
ção que se dê às figuras interm ediárias entre uma entidade com  personali
dade ju ríd ica  e um bem com pletam ente despersonalizado.

Com  efeito, os Fundos de Participação não têm nenhum a autonom ia 
ou liberdade no gerenciam ento  dos recursos, quer com relação ao receb i
m ento, quer com relação à d istribuição. Ambas as etapas -  recebim ento  e 
d istribuição -  são determ inadas por regras pré-estabelecidas na C onstitu i
ção e legislação infraconstitucional.

E stes fundos não praticam  qualquer tipo de ato ju ríd ico , razão pela 
qual não têm porque ser responsabilizados, nem tam pouco m otivo para
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responsabilizarem  terceiros por atos que lhes prejudiquem . Estes fundos, 
não tendo ex istência autônom a, não podem  ser p rejudicados: eventual 
prejuízo dar-se-á em relação a possíveis destinatários de recursos dos fundos, 
conform e a regra de distribuição estabelecida; e os beneficiários, que têm 
existência no m undo juríd ico , é que, sendo prejudicados, terão direitos 
violados e poderão p leiteá-los pelas vias próprias.

Não é a m esm a situação que encontram os no condom ínio  ou outras 
figuras jurídicas análogas. O condom ínio em edifícios, por exem plo, pratica 
atos juríd icos, com o a celebração de contratos de diversas naturezas (traba
lhistas, de prestação de serviços etc.). U m a vez praticando atos ju ríd icos, o 
condom ínio passa a ser sujeito  de direitos, podendo integrar relações ju r í
dicas e, por conseguinte, ser parte em processos judiciais. O m esm o ocorre 
com  a m assa falida. E sta  se consubstancia na efetiva ex istência de um 
patrim ônio que tam bém  pratica atos juríd icos, integrando relações ju ríd icas 
e possibilitando que seja parte em processos.

Uma vez não configurando qualquer tipo de pessoajuríd ica, não tendo 
personalidade ju ríd ica de qualquer m odalidade, e sendo os fundos figuras 
que, por sua natureza, não praticam  nenhum a espécie de ato ju ríd ico , não 
há que se falar em  capacidade postulacional.

Os Fundos de Partic ipação podem  ser equiparados a outras figuras 
que tam bém  não têm  personalidade juríd ica ou capacidade postulacional. 
Façam os uma analogia dos Fundos de Participação com  a figura da conta- 
corrente bancária. H á que se analisar, neste caso, não a conta-corrente sob 
a ótica de um contrato entre partes, mas sim com o um a figura autônom a. 
E, sob este prism a, a con ta-corren te  bancária  co n fig u ra  um bem , um 
patrim ônio, m as que não pratica, por si, qualquer ato  ju ríd ico . T rata-se de 
mera figura representativa de atos realizados por outras pessoas, estas sim 
com  personalidade ju ríd ica. U m a conta-corrente tem, de um lado, o corren- 
tista, titular de direitos sobre ela, e de outro, o banco, que adm inistra a m ovi
m entação dos recursos que nela circulam . Que tipo de ato ju ríd ico  realiza a 
conta-corrente? R igorosam ente nenhum. Há atos praticados pelo banco, 
que m ovim enta seus recursos, realizando operações de créditos e débitos; 
há atos do correntista, que realiza e autoriza saques e depósitos; e de tercei
ros, pelos quais e em favor dos quais se operam  saques e depósitos. Ou 
seja, há várias pessoas que praticam  atos ligados à conta-corrente. M as a 
conta-corrente não realiza atos. A conta-corrente não tem direitos. Se um 
saque indevido é realizado na conta-corrente, o prejuízo não é dela, e sim do 
correntista, titular dos direitos sobre esta conta, e ele é quem  poderá reiv in
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dicar o que en tender ser d ireito  seu. M as fará isto em seu próprio nome. 
N ão será a conta-corren te a responsável por reivindicar quaisquer direitos.

O m esm o se poderá observar com  relação a outros bens. Um im óvel, 
um autom óvel, são bens despidos de qualquer tipo de personalidadejuríd i- 
ca ou capacidade postulacional. São objetos de direito, e não sujeitos de 
direito. Por isto não há que se lhes conceder qualquer m odalidade de perso
nalidade jurídica.

O FPE e o FPM  são com o as contas-correntes. São figuras representa
tivas de atos realizados por terceiros. Juridicam ente, são apenas objeto de 
direitos, não sujeito  de d ireitos, um a vez que não são capazes de realizar 
qualquer tipo de ato ju ríd ico .

O FPE e o FPM  são fundos cujo gerenciam ento com pete ao Tribunal 
de C ontas da U nião, responsável por cum prir as determ inações relativas 
aos recursos arrecadados na forma descrita na C onstituição. Estes recur
sos são m antidos em  depósito  em  conta no Banco do Brasil, sendo d istribu
ídos segundo as regras tam bém  fixadas constitucionalm ente e regulam en
tadas por disposições infraconstitucionais, algum as do próprio T ribunal de 
Contas, agindo por delegação expressa da Constituição.

E sta análise é feita considerando-se as norm as atualm ente vigentes. 
Faz-se esta ressalva porque não há qualquer im pedim ento para um a even
tual “personalização” dos Fundos de Participação. Poder-se-ia, m ediante 
alterações nas norm as, criar-se um m ecanism o próprio de gerência de recur
sos dos fundos, os quais poderiam  ter patrim ônio próprio, contratar funcio
nários e realizar um a série de atos ju ríd icos que fariam deles entidades com 
personalidade ju ríd ica  ou capacidade postulacional. M as hoje não é isto o 
que ocorre.

Portanto, adm itindo-se a situação ju ríd ica atual, o Fundo dc Participa
ção dos Estados e D istrito Federal e o Fundo de Participação dos M unicí
pios apenas integram  as fórm ulas de repartição de receitas entre as esferas 
de governo, sendo destituídos de qualquer personalidade ju ríd ica ou capa
cidade postulacional.

3.2. Evolução histórica dos Fundos de Participação no Direito Brasileiro

O em brião dos fundos de participação, na form a com o hoje estão 
previstos no Texto C onstitucional, pode ser identificado na C onstituição 
de 19 4 6 .0  art. 15, § 4U, dispôs: “A U nião entregará aos M unicípios, excluí
dos os das Capitais, dez p o rcen to  do total que arrecadar do im posto de que
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irata o n. IV [im posto sobre a  renda], feita a d istribuição em  partes iguais 
e ap iicando-se , pelo  m enos, m etade da im portância em benefícios de 
ordem  rural” .

V ê-se, pois, que já  houve um a previsão de redistribuição dos recursos 
do im posto sobre a renda e proventos de qualquer natureza para os M uni
cípios, em bora não tenha sido especificam ente criada a figura do fundo 
para gerir esta repartição de recursos. E este fundo incipiente não linha a 
sofisticação  dos atuais fundos no sentido de critérios de redistribuição que 
levassem  em conta os diversos fatores, com o por exem plo a população. 
A  distribuição era realizada de maneira uniform e, o que, com o se pode notar, 
gerava um a série dc d istorções, pois m unicípios pequenos e pouco habita
dos recebiam  a m esm a quantia que m unicípios grandes e populosos.

P osteriorm ente as C onstitu ições e Em endas que se seguiram  não 
abandonaram  a idéia: pelo contrário, a experiência foi considerada positiva 
e foi m antida, sendo aperfeiçoada com o decorrer do tempo.

A Em enda C onstitucional n. 5, de 21 dc novem bro de 1961, instituiu 
nova discrim inação de rendas em favor dos M unicípios brasileiros, e aum en
tou a participação deles na arrecadação de recursos tributários.

Os fundos de participação, na form a com o atualm ente desenhados 
pela atual Constituição, surgiram  com a Em enda Constitucional n, 18, de 1 ° 
de dezem bro de 1965. Os arts. 20 a 24 com punham  o capítulo V, que tratava 
“D as d istribuições de receitas tributárias” . No art. 20 estavam  previstas 
form as de participação direta na arrecadação, com  a d istribuição dos recur
sos arrecadados com  o im posto territorial rural e parte do im posto de renda 
na fonte. O art. 23 tratava da distribuição dos recursos arrecadados com  o 
im posto sobre operações relativas a com bustíveis, lubrificantes e energia 
elétrica e do im posto sobre operações relativas a m inerais. E o art. 21 intro
duziu a participação indireta na arrecadação, com a previsão da distribuição 
de parte da arrecadação do im posto de renda e do im posto sobre produtos 
industrializados aos Estados e M unicípios, m ediante a instituição do F un
do de Participação dos Estados e D istrito Federal e do Fundo de Participa
ção  dos M unicípios.

A redação do referido dispositivo se aproxim a em m uito à atual: 
“Art. 21. Do produto da arrecadação dos im postos a que se referem  o art. 8“, 
n. II, e o art. 11, 80%  (oitenta por cento) constituem  receita da U nião e o 
restante d istnbuir-se-á à razão de 10% (dez p o rcen to ) ao Fundo de Partic i
pação dos Estados e do D istrito Federal, e 10% (dez por cento) ao Fundo de 
Participação dos M unicípios” . O § Io do art. 21 rem etia à lei com plem entar a
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regulam entação da aplicação dos recursos recebidos e ao Tribunal de Contas 
da União o cálculo do valor a ser distribuído.

A Lei n. 5.172, de 25 de outubro  de 1966, que dispôs sobre o sistem a 
tributário (e que posteriorm ente veio a ser oficialmente denominada de Código 
Tributário N acional), em  seus arts. 83 e seguintes, tratou de regulam entar as 
distribuições de receitas tributárias, conform e dispunham  as norm as consti
tucionais en tão  vigentes.

Os arts. 86 a 94 especificaram  as regras referentes aos Fundos de 
Participação, regulando as respectivas constituições, critérios de d istribu i
ção dos recursos, cálculo e pagam ento  das quotas, bem com o com provação 
da aplicação dos recursos transferidos.

N a parte relativa aos critérios de distribuição dos recursos, estabele
ceram -se regras que levavam  em  consideração, quanto aos Estados e D istri
to Federal, a superfície da en tidade beneficiária, sua população e renda per  
capita. R elativam ente aos M unicípios, a distribuição dos recursos adotava 
com o critério  o núm ero de habitantes.

A C onstitu ição de 1967 não prom oveu alterações com  relação a estes 
dispositivos, o que só veio a ocorrer com a edição do Ato Com plem entar n. 35, 
de 28 de fevereiro de 1967, que alterou a redação do art. 91 do  Código 
T ributário  N acional. Esta a lteração estabeleceu uma distribuição específica 
para os M unicípios que fossem  capitais dos Estados, aos quais era reser
vada um a parcela de 10% para ser repartida entre eles, ficando os restante 
90%  para os dem ais M unicípios.

Um a alteração dos percentuais destinados aos M unicípios ocorre com 
a publicação do A to C om plem entar n. 40, de 30 de dezem bro de 1968, que, 
em seu art. 3o, altera a redação do art. 26 da C onstituição de 1967, estabele
cendo que a União d istribuirá 12% da arrecadação obtida com  o im posto de 
renda e com  o im posto sobre produtos industrializados, de form a a transfe
rir 5% (cinco por cento) para o Fundo de Participação dos Estados e D istrito 
Federal, 5%  (cinco po rcen to ) para o Fundo de Participação dos M unicípios 
e 2% (dois por cento) para um Fundo Especial. Reduz, assim , a quantidade 
de recursos recebidos pelas entidades descentralizadas, com parativam ente 
às regras anteriorm ente vigentes.

A E m enda C onstitucional n. l ,d e  1969, m anteve os percentuais, que 
vieram a ser alterados pela E m enda Constitucional n. 5. de 1975. Houve um 
aum ento significativo no valor total distribuído aos fundos, passando a 
U nião a entregar 20%  (vinte por cento) da arrecadação do IR e do IPI, da 
seguinte form a: 9% (nove por cento) para o Fundo de Participação dos
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Estados, D istrito  Federal e Territórios; 9%  (nove por cen to) para o Fundo 
de P artic ipação  dos M unic íp ios; e 2% (dois por cen to ) para o Fundo 
Especial. Este percentual é aum entado de form a progressiva no tempo, 
conform e previsto no art. 2° da referida Em enda, até que se chegue aos 
valores m encionados.

N ovo aum ento na transferência aos Estados, D istrito  Federal e M uni
cípios, por m eio dos Fundos de Participação, ocorre com  a prom ulgação da 
E m enda C onstitucional n. 17, de 2 de dezem bro de 1980. H á um aum ento 
progressivo no tem po dos percentuais distribuídos, à razão de 1 % (um por 
cen to )em  1981,0 ,5% (m eio  por cen to )em  1982 e 0,5%  (m eio porcen to )em  
1984 (art. 2o da EC n. 17/80), até atingir o percentual de 11 % (onze por cento) 
para o Fundo de Participação dos E stados e D istrito Federal, 11 % (onze por 
cento) para o Fundo de Participação dos M unicípios e 2%  (dois por cento) 
para o Fundo Especial, to talizando 24% do produto da arrecadação dos 
im postos sobre a renda e sobre produtos industrializados (art. Io da EC 
n. 17/80, que alterou a redação do art. 25 da C onstitu ição então  vigente).

A lguns anos depois, com  a Em enda C onstitucional n. 23, de Io de 
dezem bro de 1983 (que ficou conhecida com o Em enda Passos Porto), houve 
mais um aum ento nas transferências. O art. Io da E m enda novam ente m odi
fica a redação do art. 25 da Constituição vigente, passando o valor total a 
ser d istribuído a corresponder a 32%  (trinta e dois por cento) da arrecada
ção dos im postos sobre a  renda e sobre produtos industrializados, de modo 
a que 14% (quatorze por cento) se destinassem  ao Fundo de Participação 
dos Estados, D istrito Federal e Territórios, 16% (dezesseis por cento) ao 
Fundo de Participação dos M unicípios e 2% (dois por cento) ao Fundo 
Especial. Este aum ento tam bém  se deu de form a progressiva no tempo, 
conform e previa o art. 3" da Em enda.

N ova alteração no art. 25 da C onstituição é feita pela Em enda Consti
tucional n. 27, de 28 de novem bro de 1986, aum entando em 1% (um por 
cento) o valor da arrecadação dos im postos federais, que passou a ser, 
portanto, de 33%  (trinta e três por cento), e passando este valor ao Fundo 
de Participação dos M unicípios, que ficou com 17% (dezessete por cento) 
do total arrecadado (art. 3“ da Emenda).

F inalm ente, com  a prom ulgação da Constituição hoje vigente, em 5 de 
outubro de 1988, m ediante o estabelecim ento de aum entos progressivos no 
tem po (Ato das D isposições C onstitucionais T ransitórias, art. 34, § 2°), 
chegou-se à form a atual, que prevê a distribuição de 47%  (quarenta e sete 
por cento) do produto da arrecadação dos im postos sobre a renda e sobre 
produtos industrializados, na seguinte forma: a) 21,5%  (vinte um e m eio por
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cento) ao Fundo de Participação dos Estados e D istrito  Federal; b) 22,5%  
(vinte e dois e m eio por cento) ao Fundo de Participação dos M unicípios; e 
c) 3% (três por cento) destinados a program as de financiam ento das regiões 
Norte, N ordeste e C entro-O este (C onstituição Federal, art. 1 5 9 ,1).

A evolução dos percentuais de participação dos Fundos de Participa
ção no m ontante arrecadado, dem onstrada neste item, foi sistem atizada 
pelo M inistério da F azenda105, em  quadro sinótico, cuja transcrição é conve
niente em função de sua finalidade didática.

Ano D ispositivo Legal FPM FPL

1967/68 Em enda Constitucional 18/65 10,0% 10,0%

1969/75 A to Com plem entar 40/68 5,0% 5,0%

1976 Em enda Constitucional 5/75 6,0% 6,0%

1977 Idem 7,0% 7,0%

1978 Idem 8,0% 8,0%

1979/80 Idem 9,0% 9,0%

1981 Em enda Constitucional 17/80 10,0% 10,0%

1982/83 Idem 10,5% 10,5%

1984 Em enda Constitucional 23/83 13,5% 12,5%

1985 Idem 16,0% 14,0%

1985/88* Em enda Constitucional 27/85 17,0% 14,0%

1988 N ova C onstitu ição Federal 20,0% 18,0%

1989 Idem 20,5% 19,0%

1990 Idem 21,0% 19,5%

1991 Idem 21,5% 20,0%

1992 Idem 22,0% 20,5%

1993 Idem 22,5% 21,5%

(*) Até 4.10.88

105. Ministério da Fazenda. O que você precisa  saber..., p. 7
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3.3. Os fundos de participação na atual Constituição e sua importância 
como instrumento de manutenção e garantia do equilíbrio federativo

As diretrizes constitucionais dos fundos de participação estão no art. 159 
da C onstitu ição , e as regras infraconstitucionais que os regulam  são b asica
m ente o C ódigo T ributário  N acional (arts. 86 a 94, com alguns trechos já  
revogados) e as Leis Complementares ns. 61, de 26.12.1989; 62, de 28.12.1989; 
63 de 11.1.1990; 91, de 22.12.1997, o D ecreto-lei n 1.881, de 27.8.1981; as 
Leis ns. 7.827, de 27.9.1989; 8.016, dc 8.4.1990; c o D ecreto n. 86.309, de 
24.8.1981, alem  de outras normas regulam entares, com o resoluções do Tribu
nal de C ontas da União.

N o item  seguinte este assunto será detalhado, por m eio da análise 
separada dos dois principais fundos de participação do nosso sistem a, a 
saber, o F undo de Participação dos Estados e D istrito Federal e o F undo de 
P artic ipação  dos M unicípios.

Os fundos de participação já  vêm . há m uito tempo, constitu indo-se 
em  valor de extrem a relevância nas Finanças de grande parte, principalm en
te, dos M unicíp ios brasileiros. Sua im portância é crescente com o form a de 
repartição  de riquezas entre as unidades governam entais, sendo, no atual 
o rdenam ento  juríd ico  brasileiro, um instrum ento fundam ental do  federa
lism o fiscal.

A organização do Estado na form a federativa, com o já  m encionado, 
tem com o viga m estra a autonom ia das unidades subnacionais. A autonom ia 
Financeira, por sua vez, constitui-se em elem ento fundam ental para assegu
rar a independência destas unidades subnacionais, e perm itir que se possam  
considerar entidades efetivam ente dotadas de autonom ia.

O sistem a de repartição de com petências exclusivas não é adequado e 
suficiente, por si só, para garantir esta autonomia Financeira, dadas as distorções 
que podem  ocorrer em face das d iversidades regionais na arrecadação dos 
tributos pertencentes às unidades subnacionais.

P or esta razão, um sistem a de repartição  de receitas é fundam ental, 
pois assegura recursos que não dependem  exclusivam ente da arrecadação 
das en tidades regionais e locais.

Os Fundos de Participação dos Estados e Distrito Federal e dos M uni
cípios, além  de integrarem este sistem a de repartição de receitas, garantindo 
às un idades subnacionais recursos que não dependem  de sua própria arre
cadação. têm  papel fundamental com o instrumentos de manutenção do equilí
brio Financeiro entre as unidades que com põem  a federação, com o se pode
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rá verificar no item seguinte, quando serão  analisadas as regras de com po
sição e distribuição de seus recursos.

Perm item  que se estabeleçam  m ecanism os pelos quais se redistribua a 
riqueza, privilegiando as regiões m enos favorecidas, além de proporcionar 
mais recursos pai a aquelas unidades que deles m ais necessitam . É  o que se 
procura fazer ao se estabelecerem  critérios com o população, superfíc ie  e 
inverso da renda p e r  cap ita , adotados pelos fundos brasileiros, assegu 
rando um a distribuição m ais ju s ta  e equânim e da renda entre as unidades 
que com põem  a federação e, conseqüentem ente, prom ovendo o equilíbrio  
federativo, nos exatos term os previstos no art. 161, II, da C onstitu ição106.

3.3.1. F u n d o  de Participação dos E stados e do D istrito F edera l (F P E )

O Fundo de Participação dos Estados e D istrito Federal (FPE) está 
p revisto  no art. 159, inciso I, alínea a , da Constituição. E constitu ído  por 
receitas oriundas dos im postos federais sobre a renda e sobre produtos 
industrializados, que são distribuídas por critérios previstos em legislação 
infraconstilucional. A  seguir serão especificadas e detalhadas as fontes de 
receita e a form a de d istribuição dos recursos do FPE.

3.3.1.1. Fontes de receita

O FPE recebe 21,5%  (vinte e um e m eio por cento) do que for arrecada
do pela U nião com  os im postos sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza (IR) e sobre produtos industrializados (IPI) (CF, art. 159 ,1, a). Este 
percentual é calculado sobre a receita líquida, que é obtida pela receita 
bruta arrecadada com os respectivos im postos, deduzidos os incentivos 
fiscais e as restituições.

C onform e determ ina o § Io do art. 159 da Constituição, o cálculo deste 
valor é feito excluindo-se a parcela da arrecadação do im posto sobre a 
renda pertencente aos Estados, D istrito  Federal e M unicípios em face do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I, da C onstituição, ou seja, os Estados e

106. "Cabe à lei complementar estabelecer normas sobre a entrega dos recursos 
de que trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos 
em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econ$m ico entre Estados e 
entre M unicípios"
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D istrito  Federal não poderão inclu ir no cálculo o valor que já  tenham  rece
bido do im posto sobre a renda por m eio da retenção na fonte relativam ente 
aos rendim entos que tenham  pago, aí incluídas as autarquias e fundações 
que tenham  instituído ou que m antenham .

3.3.1.2. D istribuição dos recursos

A distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e 
Distrito Federal está regulada pela Lei Complementar n. 62, de 1989. Há inicial
mente um a divisão dos recursos por regiões do país, privilegiando-se aquelas 
historicam ente menos desenvolvidas, a saber, Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

Posteriorm ente, é feita um a divisão que utiliza fundam entalm ente três 
critérios: a superfície territorial, a população e a renda p e r  capita  de cada 
E stado (ou D istrito Federal).

O s recursos do Fundo de Participação dos Estados e do D istrito Federal 
(FPE) são distribuídos da seguinte form a (LC n. 62/89, art. 2o):

I -  85%  (oitenta e cinco por cento) às U nidades da Federação inte
grantes das regiões N orte, N ordeste e C entro-O este;

II -  15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das 
regiões Sul e Sudeste.

U m a vez cum prida esta etapa, seguem -se as regras dos arts. 88 a 90 do 
C ódigo T ributário  N acional (CTN), as quais estabelecem  que o Fundo de 
Partic ipação dos Estados e do D istrito Federal é d istribuído da seguinte 
forma (CTN, art. 88):

1 -5 %  (cinco por cento), proporcionalm ente à superfície de cada enti
dade participante;

II -  95% (noventa e cinco por cento), proporcionalm ente ao coeficiente 
individual de participação, resultante do produto do fator representativo da 
população pelo fator representativo  do inverso da renda per capita , de 
cada entidade participante.

0  cálculo destes valores é feito considerando-se:
1 -  a superfície territorial apurada e a população estim ada, quanto a 

cada entidade participante, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;
II -  a renda p e r  capita, relativa a cada entidade participante, no último 

ano para o qual existam estim ativas efetuadas pela Fundação Getúlio Vargas.

O  fator representativo da população, a que se refere o item II anterior
m ente m encionado, será estabelecido da seguinte form a (CTN , art. 89):
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Percentagem  que a população da entidade participante represen-
la da população total do País:

Fator

I -  até 2 % .............................................................................. 2,0
II -  acim a de 2%  até 5%:
a) pelos prim eiros 2 % ........................................................ 2,0
b) para cada 0,3%  ou fração excedente, m a i s  03
I I I -a c im a  de 5% até 10%:
a) pelos prim eiros 5 % ........................................................ 5,0
b) para cada 0,5%  ou fração excedente, m a i s  03
IV -a c im a  de 10% ............................................................ 10,0

C onsidera-se com o população total do País a som a das populações 
estim adas a que se refere o item  I retro m encionado.

O fator representativo do inverso da renda p e r  cap ita , a que se refere 
o item II supra m encionado, será estabelecido da seguinte form a (CTN, 
art. 90):

Inverso do índice relativo à renda p e r  capita  da entidade partic i
pante:

Fator

Até 0 ,0045 ........................................................................... 0,4
Acima de 0,0045 até 0,0055 ...........................................  0,5
Acima de 0,0055 até 0,0065 ........................................... 0,6
Acima de 0,0065 até 0 ,0075 ............................................0,7
Acima de 0,0075 até 0 ,0085 ............................................0,8
Acima de 0,0085 até 0,0095 ........................................... 0,9
Acima de 0,0095 até 0 ,0110 .............................................1,0
Acima de 0,0110 até 0 ,0 1 3 0 .............................................1,2
Aci ma de 0,0130 até 0 ,0 1 5 0 .............................................1,4
Acima de 0,0150 até 0 ,0 1 7 0 .............................................1,6
Acim a de 0,0170 até 0 ,0 1 9 0 .............................................1.8
Aci ma de 0,0190 até 0 ,0 2 2 0 ............................................ 2,0
Acima de 0,0220 ...............................................................  2,5



90 E d it o r a  J u a r e z  d e  O l iv e ir a

D eterm ina-se o índice relativo à renda p er  capita  de cada entidade 
participante, tom ando-se com o 100 (cem ) a renda p er capita  m édia do País.

Os coeficientes estão determ inados no anexo único da Lei C om ple
m entar n. 62, de 28 de dezem bro de 1989107. Inicialm ente, estes coeficientes 
foram criados para serem  aplicados até o exercício de 1991, prevendo-se a 
enação dc um a lei específica para o exercício de 1992 e posteriores (LC n. 62/89, 
art. 2o, §§ Io e 2o), mas continuam  válidos, ante a ausência da referida lei.

Tem -se, com isto, um a visão das regras que com põem  a fórm ula de 
redistribuição de recursos federais para os Estados-m em bros, por m eio dos 
Fundos de Participação dos Estados e D istrito Federal.

107. Os coeficientes fixados pelo anexo único da LC n 62/89 são os seguintes:

Acre ..........
Am apá...........
A m azonas........
Pará....................
R ondônia..........
Roraima
Tocantins........
A la g o a s ...........
Bahia.................
Ceará.................
M aranhão........
Paraíba.............
Pernambuco.. 
Piauí................

G oiás...........................
Mato G rosso ..............
Mato Grosso do Sul 
Espírito Santo.. . 
Minas G erais.............

Sergipe . .  . 
Distrito Federal..

Rio de Janeiro......
São Paulo................
Paraná
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina. .

Rio Grande do Norte

3 ,4 2 1 0  
3 ,4 1 2 0  
2 ,7 9 0 4  
6,1  120 

2 ,8 1 5 6  
2 ,4 8 0 7  
4 ,3 4 0 0  
4 ,1 6 0 1  
9 .3 9 6 2  
7 ,3 3 6 9  
7 ,2 1 8 2  
4 ,7 8 8 9  
6 ,9 0 0 2  
4 .3 2 1 4  
4 ,1 7 7 9  
4 ,1 5 5 3  
0 ,6 9 0 2  
2 ,8 4 3 1  
2 ,3 0 7 9  
1 ,3 3 2 0  
1 ,5 0 0 0  
4 ,4 5 4 5  
1 .5277  
1,0000 
2 .8 8 3 2  
2 .3 5 4 8  
1 ,2798


